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 LEI N.º  148/2.005. 

 
        

SÚMULA: ALTERA DISPOSITIVO DA LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS DE 2005, E DÁ 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 
 

 
                        O Exmo.  Prefeito  Municipal  de  Nova Santa Helena, Estado 
de Mato Grosso, Sr. ROQUE CARRARA,    na necessidade de alterar dispositivos 
da Lei 126/2004 – Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício 2.005, faz saber 
que a  Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei;   

 
 
Artigo 1º – Além de observar as demais diretrizes 

estabelecidas na Lei 126/2004 - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
2.005, a alocação dos recursos na lei orçamentária e em seus créditos adicionais 
serão feitas de modo a propiciar o controle dos custos das ações e a avaliação 
dos resultados dos programas de governo. 

 
Artigo 2º -  O controle dos custos das ações 

desenvolvidas pelo Poder Publico Municipal de que trata o artigo anterior , serão 
desenvolvidos de forma a apurar os custos dos serviços, tais como: custos dos 
programas, das ações, do m2 das construções, do m2 das pavimentações, do 
aluno/ano do ensino fundamental, do aluno/ano do transporte escolar, do 
aluno/ano do ensino infantil, do aluno/ano com merenda escolar, da destinação 
final da tonelada de lixo,  do atendimento das unidades de saúde, ou de outros 
itens de controle, conforme determina o Art. 4º , I, “e” da Lei Complementar 
101/2000. 

Artigo 3º -  Na criação de quaisquer despesas 
obrigatórias de caráter continuado, bem como em  situações excepcionais para 
contratação de hora extra, deverá ser observado os critérios e limites dispostos na 
Lei Complementar 101/00. 

 
§ 1º - Na execução orçamentária de 2005, caso a 

despesa de pessoal extrapolar noventa e cinco por cento do limite permitido pela 
Lei de Responsabilidade Fiscal, fica vedada a contratação de horas extras, 
excetuadas aquelas no âmbito dos setores da educação e saúde, ou quando 
destinadas ao atendimento de situações emergenciais de risco ou de prejuízo para 
a coletividade. 
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Artigo 4º -  É vedada a inclusão de dotações, na 
lei orçamentária e seus créditos adicionais , a titulo de “auxílios” para entidades 
privadas, ressalvadas as sem fins lucrativos. 

Parágrafo Único – No caso de Entidades sem 
Fins lucrativos, deverá ser cumprido o disposto no Artigo 26, da Lei Complementar 
101/00 e as exigências contidas na Instrução normativa nº 001/97 –STN e 
alterações posteriores.  

 
 
Artigo 5º –  As despesas decorrentes de 

aperfeiçoamento da ação governamental classificam-se em relevantes e 
irrelevantes. 

  
Parágrafo Único – Entende-se por despesas 

relevantes aquelas que ultrapassarem o valor máximo da dispensa da licitação, na 
forma estabelecida pela Lei Federal nº 8.666, de 27 de junho de 1993, e como 
irrelevantes aquelas que não ultrapassarem o valor Maximo da dispensa de 
licitação da citada lei. 

 
 
Artigo 6º – Fica o Chefe do Poder Executivo 

autorizado a contribuir para o custeio de despesas de competência do Estado de 
Mato Grosso, nos termos do Art. 62, da Lei Complementar 101/2000, bem como a 
realizar transferências voluntárias aquele ente, nos casos de relevante interesse 
municipal, devendo o favorecido atender ao disposto no Art. 25, da Lei  
Complementar nº 101/2000. 

                                                   
         Artigo 7º -   Esta   Lei   entrará   em  vigor  na  

data  de sua Publicação,  revogadas as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Santa Helena - 
MT, em 18 de abril de 2005. 

 
 
 
 
 

                 ROQUE CARRARA 
                                             Prefeito Municipal 
 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 
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